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FR.2024.1279 

 
Governador Valadares, 16 de maio de 2024. 

 
AO 

CIF 

A/C: RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL Nº 09566, BRASÍLIA/DF CEP: 70818-900 
 

 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA – CTSHQA 

A/C: ALESSANDRA JARDIM DE SOUZA 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO – SEMAD 

CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RODOVIA JOÃO PAULO II, 4143 PRÉDIO 

MINAS, 2º ANDAR. BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS CEP: 31630-900 

 
REF.: ATENDIMENTO AO ITEM 6 DA DELIBERAÇÃO 185, QUE APROVA A NT Nº 22, DA CT-SHQA. 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE OPERAÇÃO ASSISTIDA RELATIVO À LOCALIDADE DE 

BONINSEGNA-MARILÂNDIA/ES. 

 

 

Prezados (as), 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, em 

cumprimento ao item 6 da Deliberação CIF nº 185, de 31/07/2018, que aprova a NT nº 

22 da CTSHQA, vem respeitosamente, por seu representante abaixo assinado, expor ao 

quanto segue: 

 

Disponibilizar o primeiro relatório de operação assistida realizada na Estação de 

Tratamento de Água que atende a comunidade do Boninsegna – Marilândia, contendo 

o “Termo de Entrega e Recebimento Preliminar da Obra e Autorização para Operação 

Assistida” assinado pelo prestador de serviço e pelo Município, as listas dos 

treinamentos realizados diariamente na operação do novo STA e os laudos de 

potabilidade do primeiro período de operação. 
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Observado que, o monitoramento iniciado em 15/02/2024 com seu término 

previsto para 15/05/204, 90 dias corridos, demanda o prazo para elaboração e 

apresentação da versão. Neste sentido, especificamente, considerando que o 

laboratório demanda de um prazo de 20 dias úteis para emissão dos laudos solicitamos 

o prazo de 30 dias úteis para sua conclusão, envio/apresentação. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 
Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
FUNDAÇÃO RENOVA 

GERALDO ANDRÉ FORZA AVANCINI 

ESPECIALISTA EM ABASTECIMENTO DE ÁGUA PG-32 
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ANEXOS 

 

Acompanha o presente relatório: 

 

A – Termo de Entrega e Recebimento Preliminar de Obras e Autorização de Operação 

Assistida; 

B – Lista de Treinamento Operacional e Fichas de treinamento; 

C – Laudos de Qualidade da Água. 
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